
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 023/2025
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, caput da Lei Federal nº 14.133/21 
DATA: 09/05/2025
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE GERENCIADOR DE MARGEM CONSIGNAVEL.
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 023/2025
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal,
Trata o presente processo para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE GERENCIADOR DE MARGEM CONSIGNAVEL” para a Secretaria Municipal de Administração de Porto Xavier/RS, compreendendo a contratação:
	Quantidade
	Descrição
	Valor unitário
	Valor total

	12
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE GERENCIADOR DE MARGEM CONSIGNAVEL
	R$ 0,00
	R$ 0,00

	
	TOTAL
	
	0,00


O procedimento segue o disposto no art. 74, caput da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição,

Conforme Comunicação Interna nº 014/2025 da Secretaria Municipal de Administração, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em anexo.
Ratifico a inexigibilidade de licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE GERENCIADOR DE MARGEM CONSIGNAVEL” para a Secretaria Municipal de Administração de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, caput da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Porto Xavier, 09 de maio de 2025.
______________________________
IGOR STEINBRENNER
Secretária Municipal de Administração
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação 023/2025, com fundamento no art. 74, caput Lei Federal nº 14.133/21.

b) Objetivo: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE GERENCIADOR DE MARGEM CONSIGNAVEL” para a Secretaria Municipal de Administração de Porto Xavier/RS. 

02 – Não haverá custos ao município. 
Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 09 de maio de 2025.
_______________________________

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

GILBERTO DOMINGOS MENIN, Prefeito Municipal de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE GERENCIADOR DE MARGEM CONSIGNAVEL” para a Secretaria Municipal de Administração de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, caput, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021, com a empresa CONSIGNET SISTEMAS LTDA, CNPJ 23.112.748/0001-8, a Avenida Carneiro Leão, 563, 2º andar, Zona 01, Le Monde Centro Empresarial, em Maringá/PR, não haverá custos ao município. 
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 09 DE MAIO DE 2025.
